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ATA Nº 04/2021 – ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS DE PREÇOS  
 
Aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, nas dependências da COPAM, 
sita à Rua do Comércio, n.º 921, Ijuí (RS), às nove horas, reuniram-se os membros da Comissão de 
Licitação, instituída pela Portaria GP 02/2021, constituída pela presidente LUCILDA NAIR 
BARRIQUELLO e pelos membros MARIA TEREZA DARONCO e SERLI CARMEN BARACIOL CASSEL, 
para, na forma da lei, proceder à sessão de reabertura dos trabalhos licitatórios da Concorrência Pública 
em epígrafe, com a abertura dos envelopes dos licitantes habilitados, a saber: MECANICAPINA 
LIMPEZA URBANA LTDA, ANSUS SERVIÇOS LTDA, BRISA TRANSPORTES EIRELI E ECOSERVICE 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI (quanto ao Lote 1). Compareceu a sessão o representante do 
licitante ANSUS SERVIÇOS LTDA Senhor Dinei Faller. Dessa forma, a Comissão deu início aos 
trabalhos apresentando os envelopes de proposta das empresas, devidamente lacrados, os quais se 
encontravam sob a guarda e responsabilidade desta Comissão até a presente data. Destarte, verificado a 
sua não violação, a Comissão procedeu à abertura dos envelopes para conhecimento dos preços, 
condições e rubrica das empresas habilitadas. Realizada a abertura dos envelopes, a Comissão decide 
por abrir diligências com fulcro no parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas 
alterações, para análise das propostas pela Engenheira Química da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente – SMMA, servidora Joice Oliveira. O julgamento das referidas propostas, será realizado 
posteriormente pela Comissão e publicado na forma da lei. Concluída esta fase e nada mais havendo a 
relatar encerra-se os trabalhos com a lavratura desta ata que após lida e achada em conforme, vai 
assinada pelos membros da Comissão e representante do licitante presente na sessão, já acima 
mencionado, ficando desde já os autos com vistas franqueados aos interessados.  Ijuí/RS, 25 de janeiro 
de 2021. 
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